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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO – ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador Carlos Roberto 

Tristão de Souza, nos termos do § 4º, do art. 1.º e art. 192 do Regimento Interno 

(Resolução nº 001/2002), após dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária 

através da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Luciano Roncetti Pimenta, para que juntamente com o setor competente, estude a 

viabilidade de proceder a implantação de faixas de pedestres ao longo da extensão das 

Ruas Hermógenes Fafá e Eliéser Lacerda Fafá, situas no Centro deste município, iniciando-

se na ponte localizada próxima a Rodoviária até a sede do CREAS. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação legislativa visa aprimorar a segurança viária e garantir a integridade 

física dos pedestres que transitam pelas Ruas Hermógenes Fafá e Eliéser Lacerda Fafá 

situadas no centro deste município. 

 

Referidas ruas dão acesso a escolas, comércios, tendo diversas residências em sua 

extensão, além de haver um intenso fluxo de veículos - especialmente quando a via principal 

é fechada para a realização de eventos no centro da cidade. 
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Portanto, a falta de faixas de pedestres em sua extensão tem gerado situações de risco e 

dificultado a travessia segura, expondo os cidadãos a acidentes e atropelamentos. 

A implantação de faixas de pedestres em pontos estratégicos da referida via é medida 

fundamental e urgente para disciplinar o tráfego de veículos e priorizar a circulação dos 

pedestres. Essa ação contribuirá significativamente para a redução de acidentes, para a 

melhoria da fluidez do trânsito e para a promoção de um ambiente urbano mais seguro e 

acessível para todos. 

Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo que, por meio dos órgãos competentes, 

providencie os estudos e a execução necessários para a implantação das faixas de 

pedestres na extensão das Ruas Hermógenes Fafá e Eliéser Lacerda Fafá, atendendo a 

uma demanda legítima da comunidade e zelando pela segurança e bem-estar de seus 

munícipes. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de 2025. 

              

 

CARLOS ROBERTO TRISTÃO DE SOUZA 

Vereador 
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